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1.2. A redução se aplica a todos os trabalhadores que prestarem os serviços acima indicados no
âmbito do Contrato nº 364/2025 (art. 2º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024).
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO ANEXA
2.1. Integram esta Minuta de Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos;

a) Contrato (SEI nº 21485245);
b) Termo de Referência (SEI nº 21484765);
c) Edital (SEI nº 21484788);
d) Decreto nº 12.174/2024 (SEI nº 21953006);
e) Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 5 de dezembro de 2024 (SEI nº
21939840).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VEDAÇÃO
3.1. Nos termos do art. 4º, §3º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024, a
contratada fica proibida de utilizar o saldo de horas reduzidas mediante este termo aditivo para exigir a
realização de outras atividades por parte dos empregados alocados, em regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, no Contrato nº 364/2025.
4. CLÁUSULA QUARTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS
4.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir 01/08/2025.
5. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo
que não contrariem o presente termo aditivo.
6. CLÁUSULA SÉTIMA –PUBLICAÇÃO
6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

 

  

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Ehret Garcia, Superintendente Regional no
Estado do Tocantins, em 04/09/2025, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joseph Ribamar Madeira, Usuário Externo, em
05/09/2025, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22267791 e
o código CRC 793E590A.
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